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TERMO ADITIVO Nº 008, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020
[bookmark: _GoBack]PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2019
-DE PRAZO E CORREÇÃO MONETÁRIA-


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, COM SEDE NA RUA RUBERT, Nº900, E INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 89.708.051/0001-86, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA PREFEITA MUNICIPAL A SRA.: MARCIA ROSSTTO FREDI, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, PORTADORA DO CPF Nº 513.301.130-04, RESIDENTE NESTA CIDADE E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA FV TURISMO LTDA., COM SEDE NA AV. LEOPOLDO MEINEN, Nº 164, NA CIDADE DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 07.002.148/0001-04, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SUA  SÓCIA ADMINISTRADORA A SRA. JOICE CRISTINE KOGLER RAVANELLO, PORTADORA DO CPF Nº 929.396.510-00, RESIDENTE, NA AV. LEOPOLDO MINEM, Nº 246, NA CIDADE DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, DEVIDAMENTE REPRESENTADOS NO REFERIDO INSTRUMENTO DE  CONTRATO Nº 10/2019, NOS TERMOS DO ART. Nº65, DA LEI FEDERAL Nº8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E POSTERIORES ALTERAÇÕES, CONVENCIONAM O QUE SEGUE:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo:

I - A prorrogação de prazo do instrumento em vigor, conforme previsto na décima terceira cláusula, por 12 (doze) meses: 21 de 1º de fevereiro de 2020 a 20 de fevereiro de 2021;

II – A correção monetária do valor do contrato, pelo IGP-M/GV, com reajuste de 4% (quatro por cento), com aumento no valor de R$ 0,17 (dezessete centavos) por quilômetro rodado, perfazendo um acréscimo ao valor do contrato à razão de R$ 9.180,00 (nove mil, cento e oitenta reais), passando o objeto a vigorar com a descrição a seguir:

	Roteiro 
	Quant. Dias let.
	Km/diários
	Vlr. km R$
	Total/dia R$
	Vlr Total R$

	Transporte de alunos  técnicos/universitário para Ibirubá – Campus IFRS e cidade. 
	200
	270
	4,42
	1.193,40
	238.680,00



                                                
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


Fortaleza dos Valos, aos 14 de fevereiro de 2020.



Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal – Marcia Rossatto Fredi
Contratante


FV Turismo Ltda
Sócia Admin. Joice Cristine Kogler Ravanello
Contratada


Testemunhas:

 	_________________________________   
	
 _________________________________
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